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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DIA 09.04.2012  

Pauta trancada por força do § 4° do Art. 208 do Regimento Interno, combinado com o § 6° do Art. 65 da 
Lei Orgânica do Município de Manaus.  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 079/2011, ao Projeto de Lei nº 222/2010, de autoria 

do vereador Dr. Denis, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de farmácias e drogarias 

manterem, à disposição do público, para consulta, lista de medicamentos genéricos em 

caracteres Braille, no âmbito do município de Manaus”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Parcial n° 001/2012, ao Projeto de Lei n° 016/2010, de 

autoria do Vereador Homero de Miranda Leão , que “DISCIPLINA a implantação de 

provadores diferenciados para os portadores de deficiência e idosos nas lojas de 

departamentos e confecções e dá outras providências”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.  
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Parcial n° 003/2012, ao Projeto de Lei n° 253/2010, de 

autoria da Vereadora Cida Gurgel , que “TORNA obrigatória às empresas 

concessionárias do serviço público de energia elétrica do Amazonas, o reparo das 

calçadas e reinstalações de imediato de luminárias quando da substituição de postes na 

forma que especifica”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Parcial n° 004/2012, ao Projeto de Lei n° 146/2009, de 

autoria do Vereador Hissa Abrahão, que “ALTERA dispositivos da Lei n° 099, de 21 

de julho de 2003, que dispõe sobre a viabilização de cardápios impressos em Braille nos 

estabelecimentos que especifica e dá outras providências”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.    
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 005/2012 ao Projeto de Lei n° 258/2010, de autoria 

da Vereadora Mirtes Sales, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos 

comerciais que comercializam produtos duráveis e não duráveis no município de Manaus a 

realizarem sua respectiva troca”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Parcial n° 006/2012 ao Projeto de Lei n° 145/2009, de 

autoria do Vereador Dr. Denis, que “DESOBRIGA os passageiros obesos de utilizarem as 

catracas dos ônibus que integram o Sistema de Transporte Coletivo Urbano no âmbito do 

município de Manaus, e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.     
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 008/2012 ao Projeto de Lei n° 019/2009, de 

autoria do Vereador Roberto Sabino , que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade das 

escolas da rede pública e privada municipal instalarem tecnologia de filtragem de 

conteúdo em seus equipamentos de informática e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 009/2012 ao Projeto de Lei nº 131/2010, de autoria 

do Vereador Marcelo Ramos, subscrito pelo Vereador Joaquim Lucena, que “PROÍBE a 

utilização de quadros-negros e giz à base de óxido de cálcio em todas as Escolas do 

Município de Manaus e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.     
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 011/2012 ao Projeto de Lei n° 044/2011, de autoria 

do Vereador Hissa Abrahão, que “DISPÕE sobre a implantação de iluminação pública 

alimentada através de energia solar e dá outras providências”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão contrário ao Veto.   

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 013/2012, ao Projeto de Lei n° 245/2010, de 

autoria do Vereador Massami Miki , que “DISPÕE sobre a divulgação da vedação de 

exposição à venda de produto com prazo de validade vencido, e dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.   

Presidente:  
Em discussão única.     
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 014/2012, ao Projeto de Lei n° 185/2010, de 

autoria da Vereadora Mirtes Sales , que “DISPÕE sobre a exigência do pagamento de 

estadia máxima, em caso de extravio de comprovante do estacionamento nos 

estabelecimentos que prestam serviço de guarda de veículos no município de Manaus e 

dá outras providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 015/2012, ao Projeto de Lei n° 160/2010, de 

autoria do Vereador Roberto Sabino , que “TORNA obrigatório o uso de antenas de 

proteção contra linhas de cerol nas motocicletas que utilizam o sistema viário no 

município de Manaus e dá outras providências”.   

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.  

Presidente:  
Em discussão única.    
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Secretário: 

Em discussão e votação o Veto Total n° 016/2012, ao Projeto de Lei nº 051/2009, de 

autoria do Vereador Mário Bastos, que “DISPÕE sobre coleta e distribuição de sobras 

de material de construção para a população carente no município de Manaus e, dá outras 

providências”.  

Obs.: parecer da 2ª Comissão favorável ao Veto.   

Presidente:  
Em discussão única.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
008/2012, que “ALTERA e acrescenta dispositivos à Lei n. 1.599, de 21 de outubro de 
2011, e dá outras providências”.   

Art. 1º Os arts. 3º e 5º da Lei n° 1.599, de 21 de outubro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:   

Presidente: 
Em deliberação.  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 060/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.     
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
006/2012, que “ALTERA e acrescenta dispositivos à Lei n. 1.586, de 13 de setembro de 
2011, e dá outras providências”.    

Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 7º da Lei n° 1.586, de 13 de setembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:   

Presidente: 
Em deliberação.  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 068/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
007/2012, que “ALTERA e acrescenta dispositivos à Lei n. 1.591, de 27 de setembro de 
2011, e dá outras providências”.    

Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 4º, caput,  da Lei n° 1.591, de 27 de setembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:   

Presidente: 
Em deliberação.  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 069/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.    
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
010/2012, que “CRIA cargos de provimento efetivo no quadro de pessoal da Fundação 
Escola de Serviço Público Municipal e dá outras providências”.   

Art. 1º Ficam criados na forma desta lei, os cargos de PROCURADOR FUNDACIONAL, ANALISTA MUNICIPAL, 
TÉCNICO MUNICIPAL E CONDUTOR DE VEÍCULOS, de provimento efetivo, com as suas respectivas áreas e 
especialidades, no quadro de pessoal da Fundação Escola de Serviço Público Municipal (FESPM), no âmbito de Administração 
Fundacional do Município de Manaus.   

Presidente: 
Em deliberação.  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 073/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
014/2012, que “AUTORIZA o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa 
Econômica federeal, a oferecer garantias e dá outras providências”.  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o 
valor de R$ 4.653.765,20 (quatro milhões seiscentos e cinqüenta e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos), 
observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL e as condições especificas.  

Presidente: 
Em deliberação. (Solicita-se urgência na tramitação da matéria)  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 074/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.     
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Secretário: 
Em deliberação o Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, capeado Mensagem 
015/2012, que “AUTORIZA o Poder Executivo a contratar financiamento com a Caixa 
Econômica federeal, a oferecer garantias e dá outras providências”.  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o 
valor de R$ 26.202.834,78 (), observadas as disposições legais em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e as condições especificas.   

Presidente: 
Em deliberação. (Solicita-se urgência na tramitação da matéria)  
Os que deliberam permaneçam como estão 
Deliberado, toma o n° 075/2012 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 163/2011, 
de autoria do Vereador Reizo Castelo Branco, que “ESTABELECE que na rede 
municipal, os centros de educação infantil deverão funcionar em regime de plantão durante 
o período de férias e recesso escolar e dá outras providências”   

Art. 1º Os CEMEIs – Centro Municipal de Educação Infantil para este fim, deverão funcionar em regime de plantão durante o 
período de férias e recesso escolar.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer contrário. O PL será arquivado.  

*Obs.: Se rejeitado o parecer, vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.    
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 190/2011, 
de autoria da Vereadora Mirtes Sales, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de instalação 
de câmeras com gravação de imagem nos Shopping Centers, centros comerciais e 
restaurante no município de Manaus”.   

Art. 1º - Torna-se obrigatório a instalação de câmaras de monitoramento e gravação de imagens nos Shopping Centers, Centro 
Comerciais e Restaurantes no município de Manaus.    

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 200/2011, 
de autoria do Vereador Eloi Abreu, que “DISPÕE sobre as implantações de Academias de 
Exercícios Físicos, em praças e parques no município de Manaus e dá outras providências”.  

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a criar academias de exercícios físicos ao ar livre, através de convênio com 
iniciativa privada, nas praças e parques do município de Manaus.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.    
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 204/2011,  
de autoria do Vereador Amauri Colares, que “DISCIPLINA o uso de caçambas 
estacionárias e/ou contêineres nas vias públicas e dá outras providências”.   

Art. 1º - as pessoas físicas ou jurídicas que necessitarem depositar entulhos na via pública, deverão fazê-lo por meio de 
caçambas estacionárias e/ou contêineres.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao Projeto de Lei n° 205/2011, 
de autoria do Vereador Socorro Sampaio, que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade do uso 
de aparelho sensor de vazamento de gás e dá outras providências”.   

Art. 1º É obrigatória a utilização de aparelho sensor e bloqueador de gás  como prevenção para detectar e bloquear vazamentos 
em todos os estabelecimentos e prédios comerciais, residenciais ou veículos que façam uso de botijões, cilindros de gás 
liquefeitos de petróleo (GLP), gás natural veicular (GNV) e ou gás encanado de nafta ou natural.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer. 
Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento.    
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer contrário da 10ª Comissão ao Projeto de Lei n° 
242/2010, de autoria do Vereador Mitoso, que “DISPÕE sobre a concessão de benefícios 
tributários relativos ao IPTU e ISSQN aos que apresentarem projetos de edificação de 
edifícios-garagem no Município de Manaus e dá outras providências”.  

Art. 1º - São concedidos benefícios tributários relativos ao IPTU e ISSQN a projetos de edifícios-garagem a serem construídos 
ou que aproveitarem áreas desocupadas na área central da cidade de Manaus, na forma do disposto no Capítulo VII, Seções I e 
II, do Pala Diretor do Município de Manaus, no Capítulo VIII, Seção I, artigo 99, XVI deste instrumento normativo, bem como 
em outros dispositivos legais e normas técnicas pertinentes.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (solicito a liberação do painel). 
Aprovado o parecer contrário. O PL será arquivado.  

*Obs.: Se rejeitado o parecer, vai à 19ª Comissão de Defesa do Consumidor. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão à Emenda 001 da 2ª 
Comissão, ao Projeto de Lei nº 281/2009, de autoria do Vereador Jaildo dos Rodoviários, 
que “OBRIGA as Lan Houses, Cyber Cafés e Cyber Offices a instalarem câmeras de 
vigilância no interior de seus estabelecimentos”.   

Art. 1º Fica obrigada, a partir da vigência desta Lei, a instalação de câmeras de vigilância no interior das Lan Houses, Cyber 
Cafés e Cyber Offices, no âmbito do município de Manaus.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Vai à 20ª Comissão de Direitos da Criança, do Adolescente e do Idoso.   
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Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão o Projeto de Lei n° 
033/2011, de autoria do Vereador Paulo De Carli , que “DISPÕE sobre proibição da 
execução de obras em vias públicas de grande movimento no horário comercial e dá 
outras providências”.  

Art. 1º. Fica proibida a execução e realização de obras que obstruam total ou parcialmente as vias públicas, por agentes 
público ou privado, no horário comercial compreendido entre 07:00 as 19:00 horas de segunda-feira a sexta-feira nas vias de 
grande movimento do município de Manaus.  

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão o Projeto de Lei n° 233/2011, 
de autoria do vereador Homero Miranda Leão, que “INSTITUI o dia 04 de outubro 
como o Dia Municipal do Agente de Endemias”.  

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Agente de Endemias no município de Manaus, que será comemorado, anualmente, 
no dia 04 de outubro.   

Presidente: 
Em discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado o parecer. 
Em 1ª discussão. 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei.   
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Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n° 233/2010, de autoria do Executivo Municipal, capeado 
pela Mensagem n° 054/2010, que “DISPÕE sobre a desafetação da área verde que 
especifica, reestrutura os índices urbanísticos do Conjunto Habitacional Cidade Nova, 5ª 
etapa e dá outra providência”.   

Art. 1º Fica desafetada a parte equivalente a 34.239,25m2 da área verde localizada nas Ruas 220/225, núcleos 21 e 22 do 
Conjunto Habitacional Cidade nova, 5ª Etapa, conforme consta do projeto do aludido Conjunto aprovado em 17 de fevereiro de 
1992.   

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Secretário: 
Em 2ª discussão o Projeto de Lei n. 104/2011, de autoria do Vereador Francisco da 
Jornada, que “INSTITUI o terceiro domingo do mês de novembro como o Dia Municipal 
em Memória das vítimas de Trânsito”.   

Art. 1º Fica instituído o terceiro domingo do mês de novembro como o Dia Municipal em Memória das Vítimas de Trânsito.    

Presidente: 
Em discussão 
Em votação. (Solicito a liberação do painel) 
Aprovado. Vai à sanção do senhor Prefeito.   
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